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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 9/15L/2010

Acrescenta artigo ao Projeto de Lei
Complementar n° 9/15L/201O.

" .............................................................................................................................
..........................................................................................................................................................

Art. ... No prazo de 3 (três) anos, contados do início da sua vigência, o
Executivo submeterá ao devido processo legislativo revisão tributária para redução
proporcional das alíquotas majoradas pela presente Lei Complementar.

Parágrafo único. Anualmente, o Executivo Municipal remeterá à Câmara
Municipal relatórios do impacto tributário nas receitas municipais, provenientes da majoração
de alíquotas incidentes a partir do exercício fiscal de 2011.

.............................................................................................................................
...........................................................................................................................

Novo Hamburgo, 21 de dezembro de 2010.
"

,-I

'-ç~. :~:.....~:...-...-.

verea~dO RiUe,

- -..~~'.~.~~/- ----~

Ak00~J».- ~ v- .
Vereador Alexsander Ronnau

~ .

Vereador Luiz ~o~ Schenlrte

-,
==....----......;....~-~.:---

') .,~ ....~.... - . N .>0...--...........:::".. ..... ",....

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal W 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)


